
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CRIMINAL Nº  0000574-74.2015.815.0011 –  2ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Campina Grande
RELATOR: Tércio Chaves de Moura, juiz convocado para substituir o Des. Márcio 
Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Evandro Ricardo de Melo
ADVOGADO: Leopoldo Wagner Andrade da Silveira
APELADO: a Justiça Pública 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE  FURTO
QUALIFICADO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADA.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  SUFICIENTE  PARA
RESPALDAR  A  CONDENAÇÃO.  ABUSO  DE
CONFIANÇA.  FIDÚCIA  DIFERENCIADA
EVIDENCIADA  NO  CASO.  PERTINÊNCIA  DA
QUALIFICADORA.  DOSIMETRIA DA PENA.  PEDIDO
DE  REDUÇÃO  DA  PENA-BASE  PARA  O  MÍNIMO
LEGAL.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
REPRIMENDA  JÁ  FIXADA  NO  PATAMAR  MÍNIMO.
CONHECIMENTO  EM  PARTE  DO  RECURSO  E,  NA
PARTE CONHECIDA, NEGO PROVIMENTO.  

-  Deve  ser  mantida  a  condenação  do  apelante,  quando  o
conjunto  probatório  coligido  aos  autos  mostra-se  suficiente
para demonstrar a materialidade e autoria do crime.

- Não deve ser afastada a qualificadora do abuso de confiança,
pois,  no  caso  concreto,  é  possível  vislumbrar que  gozava de
uma fidúcia diferenciada.

- Falta interesse recursal para o apelante no capítulo referente
à  pena-base  fixada.  É  que,  não  obstante  a  alegação  de
deficiência da fundamentação das circunstâncias do art. 59 do
CP, observa-se que a pena-base foi fixada no patamar mínimo.
Não conhecimento do recurso nesse ponto. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer em parte do recurso e,
na parte conhecida, negar provimento, nos termos do voto do relator.



RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Evandro Ricardo de
Melo, em face da sentença de fls. 192/199, proferida pelo Juízo da 2ª vara criminal da
Comarca de Campina Grande, Juíza Ana Christina Soares Penazzi Coelho, que julgou
procedente a ação penal, tendo reconhecido a prática do crime previsto no art. 155, § 4º,
II, do CP (furto qualificado), tendo condenado o réu a uma pena de 02 (dois) anos e 06
(seis) meses reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, além de 20 (vinte)
dias-multa. Por conta da reincidência específica, deixou de substituir a pena privativa de
liberdade por restritiva de direito. 

Narra a denúncia que o acusado, no dia 17.12.2014, com abuso
de confiança,  subtraiu a importância U$ 5.000,00 (cinco mil  dólares) do interior do
veículo da vítima Gustavo Martins  Araújo,  o  qual  se encontrava no estacionamento
“Júnior Estacionamento”.

Afirma a peça acusatória que as imagens do circuito de câmeras
do estabelecimento, revelam que o processado, funcionário do estacionamento, abriu o
veículo duas vezes, guardando o envelope com o numerário em sua pochete.    

Diante desse fato, o réu foi incurso na pena do art. 155, § 4º,
II, do CP (furto qualificado pelo abuso de confiança).

Recebida a denúncia em 24/fevereiro/2015 (fl. 38).

Devidamente  notificados,  o  réu  apresentou defesa  prévia  (fls.
65/73). 

Finda a  instrução processual,  o juízo  a quo  proferiu sentença
(fls. 169/172), condenando o réu pela prática do crime previsto nos arts. 155, § 4º, II, do
CP, impondo-lhe a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime
semiaberto,  além de  20  dias-multa.  Por  se  tratar  de  reincidente  específico,  a  Juíza
deixou de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito.

 
Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fls. 175). Em

suas razões (fls. 188/203),  afirmou que: o conjunto probatório não é suficiente para
justificar a condenação do réu; não há provas de que o numerário estivesse dentro do
carro; o próprio juiz, na dosimetria da pena, reconheceu a conduta negligente da vítima,
não tendo esta comunicado a existência do dinheiro a nenhum funcionário ou ao dono
do  estabelecimento;  as  imagens  do  circuito  interno  de  monitoramento  não  seriam
capazes de provar a autoria delitiva, salientando que o fato de ter cometido um crime no
passado não poderia autorizar a incriminação do sentenciado; não houve mudança da
situação econômica do acusado; não seria cabível, no caso, a incidência da qualificadora
de confiança; deve ser revista a dosimetria da pena, pedindo a redução para o mínimo
legal.

 
O  Ministério  Público  pugnou pela manutenção do decisum

recorrido (fls. 206/208).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de lavra do Procurador
José  Marcos  Navarro  Serrano, manifestou-se pelo desprovimento  do  recurso  (fls.



212/216).

É o relatório.
Voto.

Com relação à materialidade e à autoria delitiva, andou bem a
magistrada  a  quo,  uma  vez  que  o  crime  descrito  na  denúncia  restou  devidamente
comprovado.

Do exame do caderno processual,  em especial  as imagens do
circuito  interno  de  monitoramento  (fls.  53)  e  a  declaração  da  vítima,  é  possível
vislumbrar a plausibilidade da tese acusatória. 

Pontue-se, de início, que a vítima logrou êxito em demonstrar
que contraiu um empréstimo de U$ 5.000,00 (cinco mil dólares), conforme demonstra
documentos em anexo às fls. 120/122. Além disso, insta destacar que o ofendido, ao
perceber  o  desaparecimento  da  importância,  logo  acionou  o  proprietário  do
estacionamento, alertando acerca do ocorrido, conforme deixa claro os depoimentos de
Geraldo  Soares  Júnior  (dono  do  estabelecimento)  e  Bruno  Apolinário  Alexandre
(empregado).

É importante destacar que, nos crimes contra o patrimônio, os
quais, muitas vezes são praticados na clandestinidade e longe dos olhos de terceiros, a
palavra da vítima ganha um destaque diferenciado.

Entrementes,  ao  contrário  do  que  fora  afirmado  pela  parte
recorrente, é possível inferir que a condenação não se lastreou unicamente na palavra da
vítima, a qual se apresentou segura e coerente, mas também em todo acervo probatório
produzido durante a instrução processual.

No caso, as imagens do circuito interno de monitoramento do
estabelecimento comercial, como bem destacou a julgadora de primeiro grau, revelam a
presença do acusado, em atitude suspeita, abrindo e fechando a porta do carro, sem que
houvesse a necessidade de manobrá-lo.  

É  possível  observar  que  o  sentenciado  se  dirigiu,  sem
justificativa  plausível,  em duas  oportunidades,  ao  veículo  da  vítima,  sendo que,  na
última, é possível visualizar que o acusado, após fechar a porta do carro,  adota um
gestual suspeito na altura da cintura, aparentando colocar algo dentro da pochete que
portava consigo. 

Em sua oitiva perante a autoridade policial (fls. 21/23), o réu
alegou que se dirigiu apenas uma vez ao veículo – para retirar a chave da ignição –,
contudo,  as  imagens  revelam  que  o  increpado  foi  ao  veículo  duas  vezes,  o  que
demonstra a própria fragilidade da versão do acusado.

Saliente-se  que  as  alegações  de  que  o  proprietário  do
estabelecimento não foi alvo de investigação e de que a vítima não informou, para os
funcionários e proprietário do estacionamento, a existência de dinheiro no interior do
veículo  são  incapazes  de  infirmar  os  elementos  probantes  verossímeis  e  seguros
acostados aos autos, os quais apontam para a prática da conduta delitiva pelo réu. 

Destarte,  não foi apenas a palavra da vítima que respaldou o



decreto condenatório,  mas sim todo o acervo probatório produzido ao longo da fase
inquisitória e da instrução processual.

Nesse sentido, aponta a jurisprudência:

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO NA FORMA TEN-
TADA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓ-
RIO HARMÔNICO. PALAVRA DA VÍTIMACONFIRMADA POR OU-
TROS ELEMENTOS. RECURSO NÃO PROVIDO. I. Mantém-se a con-
denação por furto qualificado na forma tentada quando o conjunto pro-
batório for harmônico neste sentido. II. Em crimes de furto a palavra da
vítima possui relevante valor probante, visto que tais crimes geralmente
são cometidos às escondidas,  sobretudo quando reforçada pelo acervo
probatório e o acusado não apresenta prova alguma a subsidiar a sua
tese absolutória. III. O depoimento de agentes estatais (policiais) tem força
probante, sendo meio de prova válido para fundamentar a condenação, mor-
mente quando colhido em juízo, com a observância do contraditório, e em
harmonia  com  os  demais  elementos  de prova.  lV.  Recurso  não  provi-
do. (TJRO;  APL  0011750-11.2013.8.22.0501;  Segunda  Câmara  Criminal;
Relª  Desª  Marialva  Henriques  Daldegan;  Julg.  10/08/2016;  DJERO
23/08/2016; Pág. 101)

APELAÇÃO  CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO POR  FRAUDE  E
CONCURSO  DE  AGENTES.  RECURSO  DA  ACUSAÇÃO.
CONDENAÇÃO  NOS  TERMOS  DA  DENÚNCIA.  NECESSIDADE.
MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA DEMONSTRADA
PELO  ACERVO  ACUSATÓRIO. Relatos  da  representante  da  empresa
vítima que não deixam dúvida a respeito do conluio da recorrida com as três
comparsas  que  fugiram  com  a  Res. Palavra  da  vítima que  goza  de
credibilidade  à  míngua  de prova idônea  em  sentido  contrário.  Roteiro
defensivo que não se sustenta. Condenação decretada. Presença de segunda
qualificadora  que  justifica  a  majoração  das  básicas.  Ausência  de
comprovação de maus antecedentes/reincidência que permite a substituição
da carcerária por penas restritivas de direitos. Regime prisional aberto, para a
hipótese  de  descumprimento  e  conversão.  Comunicação  ao  Ministério  da
Justiça,  após  o  trânsito  em  julgado  (Lei  nº  6.815/80,  art.  68).  Apelo
provido. (TJSP; APL 0001931-13.2015.8.26.0099; Ac.  9676440; Bragança
Paulista; Quinta Câmara de Direito Criminal;  Rel.  Des.  Juvenal  Duarte;
Julg. 04/08/2016; DJESP 15/08/2016)

Lado  outro,  é  pertinente  pontuar  que,  da  leitura  da  decisão,
descabe falar na indevida utilização do argumento da pretensa modificação da situação
econômica réu e da sua reincidência, já que tais circunstâncias não foram consideradas
pelo julgador.  Além disso,  a  negligência da vítima,  mesmo que palmar,  não afeta  a
tipicidade da conduta,  não cabendo o desenvolvimento de raciocínio hipotético para
confrontar o conjunto probatório produzido. 

Com relação à exclusão de qualificadora, registro que a relação
de confiança não decorre pura e simplesmente da relação de trabalho, mas sim de uma
fidúcia especial, a ponto de que a vigilância exercida sobre o agente fosse menor.

No  caso  em tela,  é  possível  observar  que  o  sentenciado,  no
exercício das suas funções de manobrista do estacionamento, gozava de uma confiança
tanto por parte do empregador como também dos clientes do estacionamento,  tendo
livre  acesso  ao  interior  dos  veículos,  havendo  um supervisão  mitigada.  Logo,  resta
evidenciada a presença da qualificadora do abuso de confiança (art. 155, § 4º, II do CP).

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%206815-1980&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI6815-1980


Nesse esteio, sinaliza a jurisprudência: 

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL. FURTO QUALIFICADO PELO
ABUSO  DE CONFIANÇA.  PROVA  SUFICIENTE  DA MATERIALI-
DADE E AUTORIA. AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA. INVIA-
BILIDADE. PRIVILÉGIO. HIPÓTESE CABÍVEL. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. 1. Inviável o acolhimento de pleito absolu-
tório, quando a condenação vem lastreada em provas sólidas, como as decla-
rações firmes e harmônicas da vítima, corroboradas pelo conjunto probatório
produzido. 2. Para caracterizar a qualificadora do abuso de confiança na sub-
tração da coisa no crime de furto, é suficiente que o funcionário tenha acesso
desvigiado à Res furtiva, e se valha dessa facilidade para sua subtração do es-
tabelecimento comercial do qual éempregado. 3. Em consonância com o con-
vencimento firmado nas Cortes Superiores, no delito de furto, a figura quali-
ficada é compatível com a privilegiada, se o réu é tecnicamente primário, é
de pequeno valor a Res furtiva e a qualificadora é de natureza objetiva. 4. Re-
curso conhecido e parcialmente provido. (TJDF; Rec 2010.06.1.013462-8;
Ac. 643.944; Terceira Turma Criminal; Rel. Des. Jesuíno Rissato; DJDFTE
09/01/2013; Pág. 173)

Argumenta o apelante que existem falhas no capítulo da decisão
afeto à dosimetria da pena, na fixação da pena-base, pontuando que as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP não foram devidamente fundamentadas.

No caso, observa-se que o Juiz de piso fixou a pena-base em 02
(dois) anos, mínimo legal, além de 10 (dez) dias-multa.  Em seguida, reconheceu a
agravante de reincidência, razão pela qual aumentou a pena de 06 meses, tendo fixado
a  pena  definitiva  em  02  (dois)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,  no  regime
semiaberto, além do pagamento de 20 (vinte) dias-multa.  Saliente-se, ainda que  a
Juíza deixou de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, por
ser o sentenciado reincidente específico (art. 44, II, do CP). 

No que toca à pena-base e às circunstâncias do art. 59 do CP, em
que pese os argumentos do apelante, consta-se que a pena-base já foi fixada no patamar
mínimo legal – 02 (dois) anos –, de modo que falece de interesse recursal nesse ponto.

Ante  o  exposto,  conheço  em parte  do  recurso  e,  na  parte
conhecida, nego provimento. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação  pelo  Tribunal  de  Justiça  (STF,  HC  126.292), expeça-se  mandado  de
prisão.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador João Benedito da Silva, decano no exercício da Presidência da Câmara
Criminal, participando ainda Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito convovado, com
jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos),
relator, e o Des. Joás de Brito Pereira Filho (com jurisidção limitada), revisor.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto,
Procurador de Justiça.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de maio de 2017.

Juiz convocado Tércio Chaves de Moura
Relator



 

   


